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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 4 DE MAIO DE 2026
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PASSAMOS AGORA À DELIBERAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR (ORDINÁRIA REALIZADA EM 27/4/2026).

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A PRIMEIRA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* EXPEDIENTE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO:
   PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2026

   PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 40/2026 A 46/2026

  MENSAGENS RETIFICATIVAS AOS PROJETOS DE LEI Nºs 19/2026 E 
30/2026

* DEMAIS EXPEDIENTES RECEBIDOS:
   MOÇÃO Nº 7/2026   

   INDICAÇÃO Nº 27/2026
   CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 2026, que altera a Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991.

A alteração refere-se à revogação do § 5º do art. 73 do Código Tributário Municipal, que prevê o percentual máximo do valor do material em relação ao valor da fatura, tendo por base a Lei Complementar nº 116, de 2003, que rege o Imposto Sobre Serviços – ISS, bem no entendimento do STF e do STJ (jurisprudência).

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2026.
___________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 40 DE 2026, que regulamenta a campanha “Show de Prêmios” do Sindilojas no Município de Três Passos, prevendo o repasse financeiro de R$ 75.000,00 ao Sindilojas, para ações que gerem o desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços locais, através de cursos, palestras, seminários, visando à consolidação do município cada vez mais como "Polo Regional".

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 40/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 41 DE 2026, que Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 182.854,82, para contabilização da despesa referente à execução de obra para o sistema de iluminação do Campo Combinados da Romana, com base no convênio FPE nº 5362/2024, firmado com o Governo do Estado.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 41/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 42 DE 2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito adicional especial no valor de até R$ 89.510,00, para contabilização da despesa referente à execução de ações governamentais que demandam a contratação de serviços especializados vinculados a investimentos, a fim de garantir maior transparência, aderência às normas de contabilidade pública e correta classificação orçamentária. 

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 42/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 43 DE 2026, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 82.368,00, para contabilização da despesa referente à contratação de empresa especializada em curadoria museológica. 

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 43/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 44 DE 2026, que Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos – AHCTP, para repasse financeiro do montante de R$ 1.367.630,00, oriundo das emendas impositivas nºs 54/2025, 98/2025, 11/2025, 45/2025, 36/2025, 49/2025, 17/2025, 9/2025, 19/2025, 26/2025 e 59/2025, de autoria dos vereadores Ingomar, Luis da Silva, Diego, Dauri, Maria Helena, Luis Costa, Flavio, Paulo, Sandro e Rosana.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 44/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 45 DE 2026, que Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se à atualização e adequações das atribuições dos cargos de fiscal sanitário, fiscal de obras e fiscal de meio ambiente.

Também estão sendo alteradas as atribuições dos cargos de fiscal tributário e auditor fiscal, conforme Anexo I do Edital de Concurso Público nº 01/2025 – Edital nº 05/2025, já devidamente homologado para atender ao despacho cautelar do processo nº 17660-0200/25-2 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 45/2026.
___________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46 DE 2026, que Autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito especial no valor de R$ 1.196,14, para contabilização da despesa referente ao repasse de recursos financeiros, com a finalidade de execução de Termo de Fomento a ser firmado com a SETREM para realização de plano Municipal de Desenvolvimento Rural e cursos de capacitação.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46/2026.
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 19/2025, que autoriza o Município de Três Passos a aderir Projeto Regional de Apoio à Cadeia Produtiva do Leite e Bovinos de Corte, vinculado à consulta popular 2020-2021 do Corede Celeiro, no âmbito do Termo de Colaboração FPE nº 4944/2025, firmado com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Rural e a Sociedade Educacional Três de Maio - SETREM. 

A iniciativa tem como objetivo a elaboração do plano de desenvolvimento Rural – PDR e a realização de cursos de capacitação, destinados aos conselhos municipais e aos produtores rurais.

E às MENSAGENS RETIFICATIVAS enviadas pelo Prefeito Municipal, por solicitação das comissões permanentes, com base na orientação técnica, alterando os arts. 2º, 6º, 7º e 8º do PL nº 19/2026.

Relator da CCJ: Dauri

Relatora da COF: Rosana 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 19/2026, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 19/2026, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 30/2025, que institui o Programa Habitacional Meu Lar em Três Passos, para apoio financeiro, via recurso livre, a fundo perdido, em financiamento habitacional por instituições financeiras ou creditícias, a fim de que o público-alvo possa participar do Programa Minha Casa, Minha Vida – Habitação Urbana, já que a exigência dos mutuários é que tenham valor disponível de 20% sobre o valor a ser financiado, para a aquisição de novas moradias.

O público alvo é a população com renda familiar mensal bruta de até R$ 8.600,00 no âmbito dos programas de habitação popular, e de até R$ 12.000,00 para as operações enquadradas no programa Classe Média.

E às MENSAGENS RETIFICATIVAS enviadas pelo Prefeito Municipal, por solicitação das comissões permanentes, com base na orientação técnica, alterando os arts. 2º, 3º e 8º do PL nº 30/2026.

Relator da CCJ: Diego

Relator da COF: Osvaldir
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/2026, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/2026, JUNTAMENTE COM AS MENSAGENS RETIFICATIVAS.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 33/2025, que autoriza alteração da LOA, exercício 2026, e abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00, para contabilização da despesa referente ao atendimento de trinta contratos de incentivo financeiro no valor de R$ 20.000,00 cada às pessoas/núcleos familiares que desejam adquirir ou construir sua moradia, mas não dispõem de recursos suficientes a título de contrapartida exigida pelas instituições financeiras, visando ao acesso ao crédito habitacional, através do Programa Municipal de Habitação “Meu Lar em Três Passos”.

Relator da COF: Osvaldir
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 33/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 33/2026.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

MOÇÃO Nº 7/2026, Moção de Repúdio à CORSAN/AEGEA pelas recorrentes falhas no abastecimento de água e pela má prestação dos serviços no Município de Três Passos/RS.
COLOCO EM DISCUSSÃO A MOÇÃO Nº 7/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 7/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES DAURI MORGENSTERN E OSVALDIR URNAU, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2026 (alteração do código tributário municipal):
DAURI MORGENSTERN – PRESIDENTE DA CCJ: _______________________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 40/2026 (campanha show de prêmios do Sindilojas):
DAURI MORGENSTERN – PRESIDENTE DA CCJ: _______________________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 41/2026 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 42/2026 (abertura de crédito especial no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 43/2026 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 44/2026 (convênio com o Hospital de Caridade):
DAURI MORGENSTERN – PRESIDENTE DA CCJ: _______________________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 45/2026 (alteração do plano de cargos da Prefeitura Municipal):
DAURI MORGENSTERN – PRESIDENTE DA CCJ: _______________________

OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46/2026 (abertura de crédito especial no orçamento vigente):
OSVALDIR URNAU – PRESIDENTE DA COF:____________________________

_____________________________________________________________________
TRIBUNA LIVRE:
Convido, neste momento, a Senhora Schirlei Cassol e a Dra. Fabiana Fioravante Sartori, do grupo "Lutadoras e Vencedoras", para fazerem parte da Mesa dos Trabalhos e utilizar o espaço de dez minutos da Tribuna Livre, a fim de falarem sobre os nove anos do projeto e apresentarem algumas estatísticas.

_____________________

Passo agora às manifestações dos Senhores Vereadores, pelo prazo de até três minutos cada um.

____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Sandro

2. Diego

3. Paulo

4. Luis da Silva

5. Luis Costa

6. Valise

7. Ingomar

8. Maria Helena

9. Dauri

10. Rosana

11. Osvaldir

____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


